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TERMO DE CREDENCIAMENTO 02/2025 

O MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS, inscrito no CNPJ n° 18.194.076/0001-60, com sede 
na Rua Capitão João Mariano Dias, n° 086, Centro, Bocaina de Minas, MG, representado pelo 
Prefeito, Exmo. Sr. Luzimar de Moura Benfica, a seguir denominado CONTRATANTE e a 
empresa TEIXEIRA BARBOSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ no 
32.365.047/0001-45, situada na rua José Landim, n° 20, Centro, Bom Jardim de Minas (MG), 
representada pela Sra. Larissa Barbosa Rocha, CPF n° 096.327.046-06 a seguir denominado 
CREDENCIADO, resolvem firmar o presente Termo de Credenciamento com fundamento no 

PROCESsO N° 020/2025- CREDENCIAMENTO N° 001/2025 - EDITAL N° 12/2025 -
INEXIGIBILIDADEN° 04/2025 , em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas 
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Credenciamento para fins de contratação paralela e não excludente de empresas 
especializadas interessadas em prestar serviço de atendimento médico nas especialidades de 
psiquiatria e pediatria para atendimento dos pacientes do município de Bocaina de Minas - MG, 

conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

2.1. O Termo de Credenciamento é o documento pelo qual se formaliza a relação mantida 
entre a CREDENCIANTE e a CREDENCIADA. Ele tão somente formaliza que a 
CREDENCIADA cumpre as condições de habilitação exigidas e que está apta a prestar os 

serviços descritos no objeto deste instrumento para a CREDENCIANTE. 

2.2. O Termo de Credenciamento estabelece apenas o compromisso da CREDENCIADA em 
executar os serviços quando, durante a vigência do credenciamento, for convocada pela 
CREDENCIANTE mediante regular ordem de serviço, após aprovaç�o da proposta de preços 
nos termos definidos no Termo de Referência e Edital regente. 

2.3. O prazo para a execução dos serviços, inclusive suas obrigações acessórias, somente 
correrá a partir do recebimento da ordem de serviço pela CREDENCIADA. 

2.4. A assinatura do termo de credenciamento não gera direito líquido da CREDENCIADA 
para a contratação e execução dos serviços, mas mera expectativa de direito, observada a 

conveniência e oportunidade da CREDENCIANTE em demandar os serviços, observada 
sempre a ordem de classificação obtida pelo sorteio. 
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3-CLÁUsULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 -O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento será 12 (doze) meses, contados 
da data de assinatura de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 -CLÁUSULA QUARTA � MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO cONTRATUAIS 

4.1 -O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referència, anexo a este Termo de Credenciamento. 

Item 

CNPJ no, 18.194.076/0001-60 

5 -CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

02 

Item 

Descrição 

02 

Termo de Credenciamento. 

Atendimento médico (consulta) especializado SV 1080 

em Psiquiatria 

Unid. Quant. 

Conforme Ata de Julgamento foi considerado para cálculo o quantitativo total de 1080 
atendimentos, considerando que não houve habilitação de nenhuma empresa para o item até 
a presente data. 

Os quantitativos abaixo foram discriminados após cálculo descrito na Ata de Julgamento 
02/2025 deste credenciamento conforme descrito no item 5.1 do Anexo V da Minuta de 

Descrição 

VIr. Unit. 

R$90,00 

TEIXEIRA BARBOSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

Atendimento médico (consulta) 

especializado em Psiquiatria 

VIr. Total 

SV 

R$97.200,00 

Unid. Quant. Solicitada Quant. Deferida 

1080 1080 

5.1. Por se tratar de Credenciamento, não se obriga a Credenciante a cumprir os quantitativos 
previstos no Termo de Referência, sendo certo que, os quantitativos serão divididos 
igualitariamente entre todos os Credenciados e para efeito de pagamento, somente serão 
considerados os itens efetivamente realizados pela Credenciada e aceitos pela fiscalizaç�o. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete., 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3 Insta salientar que o credenciamento é um procedimento auxiliar preconizado pela lei 
federal 14.133/2021 (artigo 79), o qual possibilita a todas as empresas que atendam às 
exigências do processo de cadastramento para prestação de serviço junto à Administraç�o 
Püblica, possibilitando a todos os interessados solicitação de credenciamento durante todo 9 
periodo de vigència do referido processo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ n, 18.194.076/0001-60 

5.4 Considerando o disposto no item 5.3, os quantitativos de cada empresa poderão ser 
alterados mediante manifestação de interesse de outros prestadores devidamente habilitados 

de forma iqualitáia. 

6 -CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1-0 CONTRATANTE pagará a CREDENCIADA por demanda de serviço prestado, a ser 
apurado mensalmente através de relatório analítico, e, observando o valor unitário de cada 

procedimento em que a CREDENCIADA se credenciou. 
6.2 - O prazo para pagamento ao CREDENCIADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7 -CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 -0 reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 

8-CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1- As obrigações do contratante encontram-se definidos no Termo de Referência. 

9 -CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

9.1 -As obrigações do Credenciado encontram-se definidos no Termo de Referência. 

10 -CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÖES PERTINENTES À LGPD 

10.1 -As partes deverão cumprir a Lei n 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 
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10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Credenciado, que 
possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD. 

10.5 - Quando for o caso, terrminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 
é dever do Credenciado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

10.6 - É dever do Credenciado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível. 

10.7 - O Credenciado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância. 

10.8 - O Credenciado deverá prestar, no prazo fixado pelo Município de Bocaina de Minas, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.9 -O Termo de Credenciamento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 
a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 -O Credenciado que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos 
estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei. 

11.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se definidas em tópico específico 
(item 09) do edital de credenciamento. 

11.1.2 - O Credenciado declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas 
no edital de credenciamento, Sendo parte integrante e inseparável deste Termo de 
Credenciamento. 
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇ�O DO TERMO DE CREDENCIADO 
(art. 92, XIX) 

12.1 -A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei 
14.133/2021, sem prejuizo de eventual penalidade aplicável, asseguradoo contraditório e 
amplo defesa. 

13-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIM) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

especificos consignados no Orçamento do Município de Bocaina de Minas. 

13.2 - Aindicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou seu instrumento substituto 

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOs CASOs OMISSOS (art. 92, I) 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo Município de Bocaina de Minas, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Códigos de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15-CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � PUBLICAÇÃO 

15.1 - Incumbirá ao Município de Bocaina de Minas divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8°, $2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

16-CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO (art. 92, $1°) 

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litigios que 
decorrerem da execução deste Termo de Credenciamento que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Credenciamento foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes. 
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Bocaina de Minas, 03 de abril de 2025. 
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Luzimar de Moura Benfica 

PREFEITO MUNICIPAL 

Larissa Barbosa Rocha 

TEIXEIRA BARBOSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
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